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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 – ANO IX – EDIÇÃO Nº 990 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 014, DE 27 DE JANEIRO DE 2026 

 

NOMEIA OS COMPONENTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR – E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 222, de 

28 de fevereiro de 2024, alterada pela Lei Municipal nº 148, de 

22 de dezembro de 2025;  

 

R E S O L V E: 
    

Art. 1º - Ficam nomeados para composição do COMTUR – 

Conselho Municipal de Turismo, de São Sebastião da Grama, 

os membros abaixo relacionados, com seus respectivos 

suplentes, de acordo com o Artigo 2° da Lei Municipal n° 222, 

de 28 de fevereiro de 2024, alterada pela Lei Municipal nº 148, 

de 22 de dezembro de 2025, conforme discriminados: 

 

I – Representantes do Poder Público  

a) Um representante do Turismo; 

Titular: - RICHARDSON SPENCER FERNANDES CERRI - 

RG n° 16.385.715-5-SSP/SP, 

Suplente: - LUCAS DE AGUIAR – RG n° 41.427.899-9-

SSP/SP; 

b) Um representante da Cultura; 

Titular: - FABIANA MARIA PÉRICO LUCAS - RG n° 

25.448.519-4-SSP/SP, 

Suplente: - FLAVIO GIOSA PAPALEO – RG n° 9.234.513-X-

SSP/SP; 

c) Um representante do Meio Ambiente;  

Titular: - NICOLAU DE PAIVA TREVISAN - RG n° 

54.571.441-2-SSP/SP, 

Suplente: - JESSICA MAIARA APARECIDA PORFÍRIO, RG 

49.643.668-5-SSP/SP; 

d) Um representante da Educação; 

Titular: - AMANDA GISLENE RIBEIRO - RG n° 33.687.154-

5-SSP/SP, 

Suplente: - DENISE MENDES DO NASCIMENTO 

ANDRADE - RG n° 29.068.974-0-SSP/SP, 

 

II – Representantes da Iniciativa Privada:  

a) Um representante dos Meios de Hospedagem; 

Titular:- JENNIFER DE ANDRADE - RG n° 56.299.978-4-

SSP/SP, 

Suplente:- RAFAEL JOSÉ TARAMELLI - RG n° 43.979.111-

X-SSP/SP; 

b) Um representante dos Restaurantes, Lanchonetes e 

Bares Diferenciados; 

Titular:- JOSÉ MARCOS ANADÃO ROSSI – RG 6.364.972-

X-SSP/SP, 

Suplente: - LUCIA HELENA ALVES DE SÁ ROSSI - RG n° 

8.081.303-3-SSP/SP; 

c) Um representante dos Proprietários de Trailers de 

Alimentação; 

Titular:- HÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO - RG n° 

41.740.257-5-SSP/SP, 

Suplente: - ELAINE DE FÁTIMA GUEDES DOS SANTOS – 

RG 40.295.745-3-SSP/SP; 

d) Um representante dos Artesãos; 

Titular:- JOSÉ PAULO SEBASTIÃO DA SILVA - RG n° 

24.706.459-2-SSP/SP, 

Suplente: - RAFAEL ANTONIO DE ANDRADE– RG 

43.143.299-5-X-SSP/SP; 

e) Um representante dos Promotores de Eventos; 

Titular:- CARLOS ALBERTO TESSER - RG n° 29.518.348-2-

SSP/SP, 

Suplente: - DOUGLAS HENRIQUE BRANDI - RG n° 

40.295.692-8-SSP/SP; 

f) Um representante dos Lojistas; 

Titular: - ROSELENE ELIAS FARATH - RG n° 18.511.710-

SSP/SP; 

Suplente: - ANA PAULA GARCIA - RG n° 24.516.304-9-

SSP/SP; 

g) Um representante da Imprensa; 

Titular:- ALEX ISRAEL DE ANDRADE - RG n° 41.007.199-

7-SSP/SP; 

PODER EXECUTIVO 
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Suplente: - JUSSIMAR APARECIDO ANDRADE - RG n° 

29.068.956-9-SSP/SP; 

h) Um representante dos Proprietários de Postos de 

Combustíveis; 

Titular:- OVILSON PÉRICO - RG n° 3.569.977-SSP/SP, 

Suplente: - PEDRO PÉRICO LUCAS - RG n° 56.056.475-2-

SSP/SP; 

i) Um representante do Turismo Rural; e 

Titular: - VALDIR DUARTE - RG n° 9.809.340-X-SSP/SP, 

Suplente: - LÍVIA DA SILVA ANDRADE - RG n° 

21.496.520-X-SSP/SP; 

 

j) Um representante do Ciclismo. 

Titular: - LUIS ANTONIO LEONI - RG n° 21.402.080-

SSP/SP, 

Suplente: - FERRUCIO PAULO CERRI - RG n° 6.193.368-5-

SSP/SP; 

 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será 

exercido gratuitamente e suas funções consideradas como 

prestação de serviços relevantes ao Município. 

Art.  3º -  A presente Portaria  entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 

as Portarias nº 060/2024 e 225/2025.  

 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

JOSE FRANSCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DATA SUPRA. 

 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 015, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

DESCLASSIFICA CANDIDATO PARA O EMPREGO 

PÚBLICO DE AUXILIAR DE JARDINAGEM, 

APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 

001/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o Senhor DENIS HENRIQUE DE 

SOUSA, RG n° 474148841, aprovado no CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL nº 001/2022, para o emprego público 

de AUXILIAR DE JARDINAGEM, criado pela Lei Municipal 

nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, classificado em 2º lugar, com 60,00 

pontos, não compareceu nos dias, períodos e horários e nem 

apresentou a documentação exigida no Edital de Convocação, 

conforme consta da Certidão do Departamento competente 

(cópia anexa); 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Desclassificar o candidato DENIS HENRIQUE DE 

SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG n° 474148841, 

pelos motivos acima expostos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 29 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para os 

empregos públicos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

Auxiliar de Jardinagem e Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições, de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e, 

tendo em vista o pedido de demissão formulado pela candidata 

aprovada em 14º lugar, conforme Portaria nº. 009/2026, para o 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

bem como a desclassificação do candidato aprovado em 2º lugar 

para o emprego público de Auxiliar de Jardinagem, conforme 

Portaria nº. 015/2026, e, ainda, o pedido de desistência da 

candidata aprovada em 11º lugar para o emprego público de 

Professor de Educação Básica, o qual está arquivado no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 

que, ficam convocados os candidatos abaixo discriminados para 

manifestarem interesse no preenchimento das vagas infra 

descritas: - 
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AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – 01 

vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

GUSTAVO DA SILVA 

VASCONCELLOS 
57545040X 56,00 27º 

 

AUXILIAR DE JARDINAGEM – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

GEOVANE MARTINS 

PEDRO 
45910950 52,00 3º 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA– 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

JOSIMARY DA 

SILVA DE OLIVEIRA 
327328939 80,00 12º 

 

Os candidatos deverão comparecer entre os dias 04 e 06 de 

fevereiro de 2026, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidos de cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição, 

  Carteira de Trabalho (CTPS), 

  Cadastro do PIS/PASEP, 

  Comprovante de residência atualizado, 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função, 

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público, apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 30 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 100, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 441.582,62 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 441.582,62 (quatrocentos 

e quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta 

e dois centavos) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                  11.503,20 

      05/12/2025 Credito Suplementar    11.503,20 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 
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Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

1907 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               2.458,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar    2.458,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

111 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PJ                                                                                      1.133,28 

      05/12/2025 Credito Suplementar    1.133,28 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                15.094,48 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.02 DEPTO DE ADMINIST. 

GERAL 

 

2782 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PJ                                                               2.200,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar    2.200,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  2.200,00 

 

Total Unidade Orçamentária                                          17.294,48 

 

 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PROPRIOS 

 

25 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 121.000,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar     121.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PROPRIOS 

 

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      1.700,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar     1.700,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              122.700,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.06 MERENDA ESCOLAR 

 

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  9.666,91 

      05/12/2025 Credito Suplementar     9.666,91 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.06 MERENDA ESCOLAR 

 

2414 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO40.667,91 

      05/12/2025 Credito Suplementar     40.667,91 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                50.334,82 

 

Total Unidade Orçamentária                                        173.034,82 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - FMS 

 

2040 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            99.484,61 

      05/12/2025 Credito Suplementar    99.484,61 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                99.484,61 

 

Total Unidade Orçamentária                                          99.484,61 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

73 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PJ                                                                                      1.431,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar   1.431,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024  

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

78 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PF                                                                                   62.221,50 

      05/12/2025 Credito Suplementar   62.221,50 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 
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Total Unidade Executora                                                63.652,50 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.02 CENTRO REFERENCIA E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

81 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     2.757,06 

      05/12/2025 Credito Suplementar   2.757,06 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  2.757,06 

 

Total Unidade Orçamentária                                          66.409,56 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTES E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

 

116 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            20.750,69  

      05/12/2025 Credito Suplementar    20.750,69 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTES E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

 

119 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PJ                                                                                      1.229,00 

      05/11/2025 Credito Suplementar    1.229,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                21.979,69 

 

Total Unidade Orçamentária                                          21.979,69 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA 

TECNOL/EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 

 

123 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              3.500,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar   3.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             3.500,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                       3.500,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

138 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES       7.277,92 

      05/12/2025 Credito Suplementar   7.277,92 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

140 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            31.200,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar   31.200,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

141 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.250,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar   1.250,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           39.727,92 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     39.727,92 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE ESPORTES E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

2976 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                           13.240,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar   13.240,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE ESPORTES E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

 

2971 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS       

3.700,00                                    

      05/12/2025 Credito Suplementar   3.700,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 
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Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

 

2972 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    705,00 

      05/12/2025 Credito Suplementar   705,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

 

2974 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             2.506,54 

      05/12/2025 Credito Suplementar   2.506,54 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           20.151,54 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     20.151,54 

 

     Total Órgão                                                             441.582,62 

 

     Total Geral                                                              441.582,62 

 

 Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.01 SUPERINTENDÊNCIA 

JURIDICA 

Unidade Executora...: 02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

2898 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PF                                                            4.166,73 

      05/12/2025 Redução de Credito    4.166,73 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

Total Unidade Executora                                                4.166,73 

 

Total Unidade Orçamentária                                          4.166,73 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora...: 02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

100 3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS                                                          5.958,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    5.958,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                5.958,00 

 

Total Unidade Orçamentária                                          5.958,00 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

1907 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               2.200,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    2.200,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  2.200,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.02 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

2779 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            10.500,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    10.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.02 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

2780 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

10.500,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    10.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           21.000,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     23.200,00 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

1796 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             11.366,91 

      05/12/2025 Redução de Credito    11.366,91 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

    Total Unidade Executora                                            11.366,91 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – RECURSO 

DE CONVÊNIOS 

 

2394 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             40.667,91                                                                                                                                                                       
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     05/12/2025 Redução de Credito    40.667,91 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

    Total Unidade Executora                                            40.667,91 

 

    Total Unidade Orçamentária                                      52.034,82 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

2043 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                           25.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    25.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

50 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS    

984,61                                    

      05/12/2025 Redução de Credito    984,61 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

2899 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            73.500,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    73.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           99.484,61 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     99.484,61 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1749 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    1.000,00  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1820 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PF                                                            1.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    1.000,00  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1821 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             1.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1823 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.757,06 

      05/12/2025 Redução de Credito    2.757,06 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

73 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                         132,41 

      05/12/2025 Redução de Credito    132,41 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1911 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               2.771,00 

      05/12/2025 Redução de Credito    2.771,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

    Total Unidade Executora                                              8.660,47 

 

    Total Unidade Orçamentária                                        8.660,47 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERENCIA 

TECNOL.EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 

128 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    5.612,97 

      05/12/2025 Redução de Credito    5.612,97 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             5.612,97 
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     Total Unidade Orçamentária                                       5.612,97 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  63.692,46 

      05/12/2025 Redução de Credito 63.692,46 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                  14.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 14.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

2025 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               7.674,26 

      05/12/2025 Redução de Credito 7.674,26 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

148 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    7.774,01 

      05/12/2025 Redução de Credito 7.774,01 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

152 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 12.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

154 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             10.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 10.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

157 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            32.450,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 32.450,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

159 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    3.535,21 

      05/12/2025 Redução de Credito 3.535,21 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                  45.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 45.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

161 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    2.594,08 

      05/12/2025 Redução de Credito 2.594,08 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                         198.720,02 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.04 DEPTO DE VIGILÂNCIA 

PATRIMON. E PUBLICA 
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1829 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                           18.100,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 18.100,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           18.100,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   216.820,02 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.14 GERÊNCIA DE 

AGRONEGÓCIOS 

Unidade Executora...: 02.14.01 DEPTO DE AGRONEGÓCIOS 

  

2635 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 3.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.14 GERÊNCIA DE 

AGRONEGÓCIOS 

Unidade Executora...: 02.14.01 DEPTO DE AGRONEGÓCIOS 

  

2636 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             5.000,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 5.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             8.000,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                       8.000,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.17 GERÊNCIA DE TURISMO 

Unidade Executora...: 02.17.01 DEPTO DE TURISMO 

  

2980 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                           17.645,00 

      05/12/2025 Redução de Credito 17.645,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           17.645,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     17.645,00 

 

     Total Órgão                                                             441.582,62 

   

     Total Geral                                                              441.582,62 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de dezembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

DECRETO Nº 101, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.937,64 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.937,64 (mil e 

novecentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) que 

receberá a seguinte codificação no orçamento vigente:  

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                          

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PROPRIOS                                                            

                                                                                                                                     

24 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              1.937,64                           

      05/12/2025 Credito Suplementar   1.937,64                                                           

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

           

      Total Unidade Executora                                            1.937,64        

                                                                                                                                 

      Total Unidade Orçamentária                                      1.937,64                            

                                                                                                   

      Total Órgão                                                                1.937,64 

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                                 1.937,64 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de dezembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 
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ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

DECRETO Nº 104, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 923.727,08 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 923.727,08 (novecentos e 

vinte e três mil, setecentos e vinte e sete reais e oito centavos) 

que receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.01 SUPERINTENDÊNCIA 

JURIDICA 

Unidade Executora...: 02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

85 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            17.234,61 

      23/12/2025 Credito Suplementar    17.234,61 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                17.234,61 

 

Total Unidade Orçamentária                                          17.234,61 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER.DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora...: 02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

100 3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E 

CONTRIB.                                                                     36.369,42 

      23/12/2025 Credito Suplementar    36.369,42 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                36.369,42 

 

Total Unidade Orçamentária                                          36.369,42 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

105 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            56.693,36 

      23/12/2025 Credito Suplementar    56.693,36 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    2.429,11 

      23/12/2025 Credito Suplementar    2.429,11  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                59.122,47 

 

Total Unidade Orçamentária                                          59.122,47 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PROPRIOS 

 

24 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                          211.993,13  

      23/12/2025 Credito Suplementar     211.993,13 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PROPRIOS 

 

25 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 174.895,12  

      23/12/2025 Credito Suplementar     174.895,12 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              386.888,25 

 

Total Unidade Orçamentária                                        386.888,25 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - FMS 

 

41 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            67.615,00 

      23/12/2025 Credito Suplementar    67.615,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 
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Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - FMS 

 

42 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   99.994,34 

      23/12/2025 Credito Suplementar    99.994,34 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - FMS 

 

2040 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              5.686,93 

      23/12/2025 Credito Suplementar    5.686,93 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              173.296,27 

 

Total Unidade Orçamentária                                        173.296,27 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.02 CENTRO REFERENCIA E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

81 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.988,03 

      23/12/2025 Credito Suplementar   3.988,03 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

Total Unidade Executora                                                  3.988,03 

 

Total Unidade Orçamentária                                            3.988,03 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERÊNCIA DE ESPORTES E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

 

116 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            50.203,75 

      23/12/2025 Credito Suplementar    50.203,75 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                50.203,75 

 

Total Unidade Orçamentária                                          50.203,75 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA TECNOLO 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

 

123 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            13.322,83 

      23/12/2025 Credito Suplementar    13.322,83 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA TECNOLO 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE ESPORTES E 

LAZER 

 

124 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.000,60 

      23/12/2025 Credito Suplementar    1.000,60 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                14.323,43 

 

Total Unidade Orçamentária                                          14.323,43 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

140 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            74.741,84 

      23/12/2025 Credito Suplementar   74.741,84 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

141 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.460,13 

      23/12/2025 Credito Suplementar   17.460,13 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    2.900,00 

      23/12/2025 Credito Suplementar   2.900,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

149 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                  27.200,00 

      23/12/2025 Credito Suplementar   2.900,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 
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     Total Unidade Executora                                         122.301,97 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.05 DEPTO DE LIMPEZA E 

JARDINS 

 

172 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            43.768,67 

      23/12/2025 Credito Suplementar   43.768,67 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           43.768,67 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   166.070,64 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.14 GERÊNCIA DE 

AGRONEGOCIOS 

Unidade Executora...: 02.14.01 DEPTO DE AGRONEGOCIOS 

 

2637 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS   

 1.345,73                                       

      23/12/2025 Credito Suplementar   1.345,73 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             1.345,73 

 

     Total Unidade Orçamentária                                       1.345,73 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

 

2971 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            12.635,78 

      23/12/2025 Credito Suplementar   12.635,78 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

 

2972 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.248,70 

      23/12/2025 Credito Suplementar   2.248,70 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

      Total Unidade Executora                                          14.884,48 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     14.884,48 

 

     Total Órgão                                                             923.727,08 

 

     Total Geral                                                              923.727,08 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.01 SUPERINTENDÊNCIA 

JURIDICA 

Unidade Executora...: 02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

86 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      

1.431,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    1.431,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                1.431,00 

 

Total Unidade Orçamentária                                          1.431,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER.DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora...: 02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

96 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            23.437,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    23.437,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER.DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora...: 02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

97 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        785,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    785,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER.DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 

Unidade Executora...: 02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

99 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                      3.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    3.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.02 SUPER.DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC. 
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Unidade Executora...: 02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

100 3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS                                                        78.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito   78.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

      

     Total Unidade Executora                                         105.222,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   105.222,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

103 3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIA, RESERVA 

REMUNERADA                                                            17.497,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    17.497,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

104 3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 

33.950,00                                     

      23/12/2025 Redução de Credito    33.950,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

106 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.949,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    13.949,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

107 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  65.919,52 

      23/12/2025 Redução de Credito    65.919,52 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                         131.315,52 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.02 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

2782 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             2.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    2.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             2.000,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   133.315,52  

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    19.114,05 

      23/12/2025 Redução de Credito    19.114,05 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

3115 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PF                                                            1.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

27 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                    34.516,10 

      23/12/2025 Redução de Credito    34.516,10 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

1796 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             28.052,25 

      23/12/2025 Redução de Credito    28.052,25 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 
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32 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      1.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

32 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                      4.866,46 

      23/12/2025 Redução de Credito    4.866,46 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

    Total Unidade Executora                                            88.548,86 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.04 ENSINO SUPERIOR 

 

113 3.3.90.18.00.00.00 AUXILIO FINANCEIROS A 

ESTUDANTE                                                                34.600,00      

      23/12/2025 Redução de Credito    34.600,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

    Total Unidade Executora                                            34.600,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.06 MERENDA ESCOLAR 

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.065,69      

      23/12/2025 Redução de Credito    3.065,69 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

    Total Unidade Executora                                              3.065,69 

 

    Total Unidade Orçamentária                                    126.214,55 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

2419 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     2.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    2.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

1738 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             10.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    10.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

45 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    59.900,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    59.900,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

1927 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PF                                                            1.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

1819 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             6.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    6.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

1789 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               5.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    5.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

43 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS         25.500,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    25.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

57 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      6.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    6.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 
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     Total Unidade Executora                                         115.400,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   115.400,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1822 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            24.468,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    24.468,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1823 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.222,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    9.222,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

1824 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    1.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

60 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS 

7.689,00                                    

      23/12/2025 Redução de Credito    7.689,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

61 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.576,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    1.576,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

69 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    30.900,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    30.900,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           75.355,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.02 CENTRO REFERENCIA E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

80 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            11.485,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    11.485,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.02 CENTRO REFERENCIA E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

82 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      7.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    7.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           18.485,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     93.840,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERENCIA DE ESPORTE E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER 

 

117 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   9.012,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    9.012,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.10 GERENCIA DE ESPORTE E 

LAZER 

Unidade Executora...: 02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER 

 

118 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.500,00 

      23/12/2025 Redução de Credito    11.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           20.512,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     20.512,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA 

TECNOL.EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 
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 125 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    

7.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 7.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA 

TECNOL.EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 

  

126 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    3.800,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 3.800,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA 

TECNOL.EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 

  

128 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    4.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 4.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA 

TECNOL.EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 

  

129 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    1.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.11 GERÊNCIA 

TECNOL.EMPREEND. E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora...: 02.11.01 DEPTO DE 

TECN.EMPREEND. MEIO AMBIENTE 

  

130 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    1.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           16.800,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     16.800,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.02 DEPTO DE CONVENIOS 

  

132 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            29.690,00 

       23/12/2025 Redução de Credito 29.690,00 

       Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.02 DEPTO DE CONVENIOS 

  

133 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.756,00 

       23/12/2025 Redução de Credito 11.756,00 

       Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.02 DEPTO DE CONVENIOS 

  

134 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    3.700,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 3.700,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           45.146,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

138 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES       8.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 8.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  78.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 78.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                  31.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 31.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 
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Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

1912 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               1.912,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 1.912,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

2025 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             10.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 10.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

145 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    3.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 3.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

148 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    5.500,00      

      23/12/2025 Redução de Credito 5.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

157 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              9.235,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 9.235,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

158 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   5.697,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 5.697,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

159 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00      

      23/12/2025 Redução de Credito 10.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    8.279,01 

      23/12/2025 Redução de Credito 8.279,01 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              170.623,01 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.04 DEPTO DE VIGILANCIA 

PATRIMON. E PUBLICA 

  

167 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              5.912,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 5.912,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.04 DEPTO DE VIGILANCIA 

PATRIMON. E PUBLICA 

  

168 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.961,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 20.691,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                26.873,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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Unidade Executora...: 02.13.05 DEPTO DE LIMPEZA E 

JARDINS 

  

173 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.004,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 23.004,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           23.004,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   265.646,01 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.14 GERÊNCIA DE 

AGRONEGOCIOS 

Unidade Executora...: 02.14.01 DEPTO DE AGRONEGÓCIOS 

  

2639 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO11.500,00      

      23/12/2025 Redução de Credito 11.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.14 GERÊNCIA DE 

AGRONEGOCIOS 

Unidade Executora...: 02.14.01 DEPTO DE AGRONEGÓCIOS 

  

2640 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             3.000,00      

      23/12/2025 Redução de Credito 3.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           14.500,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     14.500,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

  

2974 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                             6.000,00     

      23/12/2025 Redução de Credito 6.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.16 GERÊNCIA DE CULTURA 

Unidade Executora...: 02.16.01 DEPTO DE CULTURA 

  

2975 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               1.800,00     

      23/12/2025 Redução de Credito 1.800,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             7.800,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                       7.800,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.17 GERÊNCIA DE TURISMO 

Unidade Executora...: 02.17.01 DEPTO DE TURISMO 

  

2977 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              1.849,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 1.849,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.17 GERÊNCIA DE TURISMO 

Unidade Executora...: 02.17.01 DEPTO DE TURISMO 

  

2978 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.197,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 6.197,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.17 GERÊNCIA DE TURISMO 

Unidade Executora...: 02.17.01 DEPTO DE TURISMO 

  

2979 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 1.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.17 GERÊNCIA DE TURISMO 

Unidade Executora...: 02.17.01 DEPTO DE TURISMO 

 2980 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ                                                           12.500,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 12.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.17 GERÊNCIA DE TURISMO 

Unidade Executora...: 02.17.01 DEPTO DE TURISMO 

  

2981 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               1.500,00 

      23/12/2025 Redução de Credito 1.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           23.046,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                     23.046,00 

 

     Total Órgão                                                             923.727,08 

   

     Total Geral                                                              923.727,08 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 23 de dezembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 
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ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 105, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.530.900,01 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.530.900,01 (um milhão, 

quinhentos e trinta mil, novecentos reais e um centavo) que 

receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                              

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS    

                                                                                                                                     

24 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                         1.161.875,64                                 

      23/12/2025 Credito Suplementar   1.161.875,64                                                                          

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                          

 

      Total Unidade Executora                                     1.161.875,64                                 

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                               1.161.875,64                                 

                           

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS     

                                                                                                                                     

41 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                          369.024,37                                 

      23/12/2025 Credito Suplementar   369.024,37                                                                          

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        369.024,37                                 

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  369.024,37         

                                                         

      Total Órgão                                                         1.530.900,01                          

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                          1.530.900,01                          

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual.                        

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

São Sebastião da Grama, 23 de dezembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 007, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ R$ 173.500,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n° 

156, de 26 de janeiro de 2026; 

 

DECRETA: 

   

Art. 1º - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 156, de 26 

de janeiro de 2026, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 173.500,00 (cento e 

setenta e três mil e quinhentos reais), com as seguintes dotações: 

 

Valor a suplementar 

 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERENCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR  

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

04 Administração 

04122 Administração Geral 

041220002 Administração Superior 

041220002.2.007000 Manutenção do CMDCA 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                 R$ 500,00 

 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍS 
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Fonte....: 1 TESOURO                                 R$ 500,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 

 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERENCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR  

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

04 Administração 

04122 Administração Geral 

041220002 Administração Superior 

041220002.2.032000 Conselho Tutelar 

 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL 

Fonte....: 1 TESOURO                                       R$ 140.000,00 

 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte....: 1 TESOURO                                         R$ 28.000,00 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                              R$ 2.000,00 

 

                                Total ..................................:    R$ 173.500,00 

    

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão decorrentes da anulação das 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Valor a reduzir 

 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERENCIA DO POLO 

SOCIAL  

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

08 Assistência Social 

08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

082430011 Assistência Social 

082430011.2. 007000 Manutenção do CMDCA 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                 R$ 500,00 

 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍS 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 

 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERENCIA DO POLO 

SOCIAL  

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

08 Assistência Social 

08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

082430011 Assistência Social 

082430011.2.032000 Conselho Tutelar 

 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL 

Fonte....: 1 TESOURO                          R$ 140.000,00 

 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte....: 1 TESOURO                                         R$ 28.000,00 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

                                Total ..................................:    R$ 173.500,00 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PÚBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

DECRETO N° 008, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E NO VALOR 

DE R$ 453.037,98 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

157, de 26 de janeiro de 2026; 

D E C R E T A:- 
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Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 157, de 26 

de janeiro de 2026, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial, decorrente da tendência de Excesso de 

Arrecadação prevista para o exercício corrente referente a 

repasse oriundo da Portaria Interministerial MEC/MF nº 14, de 

29 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 453.037,98 

(quatrocentos e cinquenta e três mil, trinta e sete reais e noventa 

e oito centavos), com as seguintes dotações: 

              Valor a suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610008                 Educação Básica - FUNDEB 

123610008.2.141       Manutenção do FUNDEB - 30% - VAAR 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                                              R$ 300.000,00 

Código de Aplicação: 260.7003 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIAO-VAAR 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12365                         Ensino Infantil   

123650008                 Educação Básica - FUNDEB 

123650008.2.141       Manutenção do FUNDEB - 30% - VAAR 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                                              R$ 153.037,98 

Código de Aplicação: 260.7003 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIAO-VAAR 

 

  Total ..................................:    R$ 453.037,98 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes da seguinte tendência 

de excesso de arrecadação: 

 

 Portaria Interministerial MEC/MF nº 14, de 29 de 

dezembro de 2025. 

 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 009, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 2.526.669,45, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

158, de 26 de janeiro de 2026; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 158, de 26 

de janeiro de 2026, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 2.526.669,45 (dois 

milhões, quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e 

nove reais e quarenta e cinco centavos), com as seguintes 

dotações: 

Valor a suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610008                 Educação Básica - FUNDEB 

123610008.2.016       Manutenção do FUNDEB – 30% 

3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 15.921,20 

Código de Aplicação: 265.2025 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS-ANO-ANTERIOR. 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVENIOS 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610035                 Salário Educação - QESE 

123610035.2.150       QESE – SUPERAVIT 
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3.3.90.30.00.00.00          MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS-VINC.

                                                        R$ 37.179,14 

Código de Aplicação: 282.0000 – RECURSOS DO SALARIO 

EDUCAÇÃO – ENSINO FUN. 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.1.018      Constr. Reformas Unidades Saúde - 

SUPERAVIT 

4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 225.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

103020010                Saúde 

103020010.2.140      Transferência Voluntaria_202510770757 - 

Superavit 

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 83.000,00 

Código de Aplicação.: 302.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMB 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

103020010                Saúde 

103020010.2.155      EMENDA IMPOSITIVA_202505271352 – 

SUPERAVIT       

3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA FONTE...................: 2 – 

TRANSF E CONV ESTADUAIS VINC.            R$ 83.124,26 

Código de Aplicação.: 302.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMB 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

103020010                Saúde 

103020010.2.097      MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – 

SUPERAVIT       

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

 FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VI                                                       R$ 500.000,00 

Código de Aplicação.: 302.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMB 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.1.008      PORTARIA GM/MS N° 3257 - NOVO 

PAC - SUPERAVIT 

4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                        R$ 300.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.096      ATENÇÃO BÁSICA - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.096      ATENÇÃO BÁSICA - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 
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Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.096      ATENÇÃO BÁSICA - SUPERAVIT 

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                        R$ 50.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.123      IGM SUS PAULISTA - SUPERAVIT 

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 20.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.123      IGM SUS PAULISTA - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 150.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.123      IGM SUS PAULISTA - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 150.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.132      SORRIA SP - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 10.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0003 SORRIA SP 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.132      SORRIA SP - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 10.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0003 SORRIA SP 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.156      Transferência Voluntaria_202533477022-

Resolução 197/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.157      EMENDA_36000666250202500 – Portaria 

7501/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VINC                                         R$ 50.000,00 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 24 de 67                                                                                                      sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.157      EMENDA_36000666250202500 – Portaria 

7501/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VINC                                       R$ 162.421,00 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.158      EMENDA_36000666256202500 – Portaria 

7413/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VIN                                                     R$ 103.078,45 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.159      EMENDA_36000665338202500 – Portaria 

7413/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VIN                                                       R$ 76.945,40 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.159      EMENDA_36000665338202500 – Portaria 

7413/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VIN                                                     R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.154      Transferência Voluntaria_202500774529 - 

Superavit 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Total ..................................: R$ 2.526.669,45 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 155, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL E 

AUMENTO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS EM GERAL DA 

ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 
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FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o vencimento base, constante da folha de 

pagamento do mês de dezembro de 2025, de todos os servidores 

públicos municipais ativos em geral, a partir de 01 de janeiro de 

2026, reajustado em 4,5 % (quatro vírgula cinco por cento), 

observadas as disposições constantes desta Lei.  

 

§ 1º - O aumento de que trata o caput deste artigo é aplicável: 

I - A todos os servidores efetivos da Administração Municipal, 

independente do regime de trabalho, assim como aos ocupantes 

de cargos comissionados; 

II - Aos inativos e pensionistas custeados pelo Tesouro 

Municipal. 

III – Aos Conselheiros Tutelares do Município. 

§ 2º - Os ocupantes de cargo/emprego público abrangidos pelo 

Plano de Carreira do Magistério Público de São Sebastião da 

Grama farão jus ao aumento de vencimentos objeto da presente 

Lei de modo a diminuir a complementação necessária para 

adequação ao piso nacional de suas respectivas categorias, não 

sendo estes cumulativos entre si, porém, aplicando-se o mais 

benéfico. 

 

§ 3º - A presente Lei é aplicável aos ocupantes dos empregos 

públicos de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, fazendo jus 

ao índice ora determinado, o qual deverá ser aplicado sobre o 

respectivo vencimento base do mês de dezembro de 2025, porém 

não de forma cumulativa ou vinculada a eventual índice ou valor 

estipulado pelo Governo Federal.  

§ 4º - Não se aplica a presente Lei aos Agentes Comunitários de 

Saúde deste Município, visto que a função desempenhada é 

vinculada diretamente ao programa do Governo Federal 

denominado “Programa Saúde da Família”, o qual estipula 

diretamente os respectivos vencimentos. 

Art. 2º - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nenhum 

servidor público municipal poderá ter como vencimento base 

valor inferior a R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um 

reais).  

Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo também se 

estende aos inativos e pensionistas custeados pelo Tesouro 

Municipal. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 

Lei serão custeadas pelas dotações próprias previstas no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026 e 

revogadas as disposições em contrário.  

 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI N° 156, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 173.500,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal, um Crédito Adicional Especial 

no valor total de R$ 173.500,00 (cento e setenta e três mil e 

quinhentos reais), com as seguintes dotações: 

          Valor a Suplementar 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERENCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR  

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

04 Administração 

04122 Administração Geral 

041220002 Administração Superior 

041220002.2.007000 Manutenção do CMDCA 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                                  R$ 500,00 

 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍS 

Fonte....: 1 TESOURO                                 R$ 500,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 
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Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERENCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR  

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

04 Administração 

04122 Administração Geral 

041220002 Administração Superior 

041220002.2.032000 Conselho Tutelar 

 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 140.000,00 

 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte....: 1 TESOURO                                             R$ 28.000,00 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

                                Total ..................................:    R$ 173.500,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

Valor a reduzir 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERENCIA DO POLO 

SOCIAL  

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

08 Assistência Social 

08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

082430011 Assistência Social 

082430011.2. 007000 Manutenção do CMDCA 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 

 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍS 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                              R$ 500,00 

 

Unidade Gestora.: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERENCIA DO POLO 

SOCIAL  

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

08 Assistência Social 

08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

082430011 Assistência Social 

082430011.2.032000 Conselho Tutelar 

 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL 

Fonte....: 1 TESOURO                                       R$ 140.000,00 

 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte....: 1 TESOURO                                         R$ 28.000,00 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU 

Fonte....: 1 TESOURO                                           R$ 2.000,00 

 

                                Total ..................................:    R$ 173.500,00 

     

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI N° 157, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 453.037,98 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 
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abrir na Contadoria Municipal, um Crédito Adicional Especial, 

decorrente da tendência de Excesso de Arrecadação prevista 

para o exercício corrente referente a repasse oriundo da Portaria 

Interministerial MEC/MF nº 14, de 29 de dezembro de 2025, no 

valor total de R$ 453.037,98 (quatrocentos e cinquenta e três 

mil, trinta e sete reais e noventa e oito centavos) com as 

seguintes dotações: 

       

        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610008                 Educação Básica - FUNDEB 

123610008.2.141       Manutenção do FUNDEB - 30% - VAAR 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                                              R$ 300.000,00 

Código de Aplicação: 260.7003 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIAO-VAAR 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12365                         Ensino Infantil   

123650008                 Educação Básica - FUNDEB 

123650008.2.141       Manutenção do FUNDEB - 30% - VAAR 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.                                              R$ 153.037,98 

Código de Aplicação: 260.7003 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIAO-VAAR 

 

 Total ..................................:    R$ 453.037,98 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes da seguinte tendência 

de excesso de arrecadação:  

 

 Portaria Interministerial MEC/MF nº 14, de 29 de 

dezembro de 2025. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI N° 158, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.526.669,45, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal, um Crédito Adicional Especial 

no valor total de R$ 2.526.669,45 (dois milhões, quinhentos e 

vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e 

cinco centavos), com as seguintes dotações: 

       

                        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610008                 Educação Básica - FUNDEB 

123610008.2.016       Manutenção do FUNDEB – 30% 

3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 15.921,20 

Código de Aplicação: 265.2025 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS-ANO-ANTERIOR. 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVENIOS 
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12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610035                 Salário Educação - QESE 

123610035.2.150       QESE – SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00          MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS-VINC.

                                                        R$ 37.179,14 

Código de Aplicação: 282.0000 – RECURSOS DO SALARIO 

EDUCAÇÃO – ENSINO FUN. 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.1.018      Constr. Reformas Unidades Saúde - 

SUPERAVIT 

4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 225.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

103020010                Saúde 

103020010.2.140      Transferência Voluntaria_202510770757 - 

Superavit 

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 83.000,00 

Código de Aplicação.: 302.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMB 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

103020010                Saúde 

103020010.2.155      EMENDA IMPOSITIVA_202505271352 – 

SUPERAVIT       

3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA FONTE...................: 2 – 

TRANSF E CONV ESTADUAIS VINC.            R$ 83.124,26 

Código de Aplicação.: 302.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMB 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

103020010                Saúde 

103020010.2.097      MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – 

SUPERAVIT       

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

 FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VI                                                       R$ 500.000,00 

Código de Aplicação.: 302.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMB 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.1.008      PORTARIA GM/MS N° 3257 - NOVO 

PAC - SUPERAVIT 

4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                        R$ 300.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.096      ATENÇÃO BÁSICA - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.096      ATENÇÃO BÁSICA - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 
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FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.096      ATENÇÃO BÁSICA - SUPERAVIT 

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 5 – TRANSF E CONV FEDERAIS VINC.

                                                        R$ 50.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.123      IGM SUS PAULISTA - SUPERAVIT 

4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 20.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.123      IGM SUS PAULISTA - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 150.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.123      IGM SUS PAULISTA - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 150.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.132      SORRIA SP - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 10.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0003 SORRIA SP 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.132      SORRIA SP - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                        R$ 10.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0003 SORRIA SP 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.156      Transferência Voluntaria_202533477022-

Resolução 197/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.157      EMENDA_36000666250202500 – Portaria 

7501/2025 - SUPERAVIT 
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3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VINC                                         R$ 50.000,00 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.157      EMENDA_36000666250202500 – Portaria 

7501/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VINC                                       R$ 162.421,00 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.158      EMENDA_36000666256202500 – Portaria 

7413/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VIN                                                     R$ 103.078,45 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.159      EMENDA_36000665338202500 – Portaria 

7413/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VIN                                                       R$ 76.945,40 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.159      EMENDA_36000665338202500 – Portaria 

7413/2025 - SUPERAVIT 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS-VIN                                                     R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 800.0000 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO DECORRENTES DE EMEND 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 

10                              Saúde 

10301                        Atenção Básica 

103010010                Saúde 

103010010.2.154      Transferência Voluntaria_202500774529 - 

Superavit 

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ 

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                                      R$ 100.000,00 

Código de Aplicação.: 301.0000 ATENÇÃO BÁSICA 

      

 Total ..................................: R$ 2.526.669,45 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão a conta de Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

                               

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 159, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
   

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º, DA LEI MUNICIPAL 

Nº. 056, DE 17 DE AGOSTO DE 1999, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a 

CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião da Grama 

APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O art. 1º, da Lei Municipal nº. 056, de 17 de agosto de 

1999, passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - A Sala de Ginástica, construída na Administração 

(1997/2000), na Alameda Vereador Mauro Ferreira de 

Vasconcellos, ao lado do Ginásio de Esportes "Flávio Abbá", 

em nossa cidade, recebe a seguinte denominação de “SALA DE 

GINÁSTICA ‘ANTÔNIO SEBASTIÃO DONAH – 

‘TONINHO DONAH’”, e o espaço onde estão localizadas as 

quadras esportivas, a piscina, e os minicampos de futebol, ao 

lado do Ginásio de Esportes "Flávio Abbá", recebe a 

denominação de “COMPLEXO ESPORTIVO ‘MOACYR 

GOMES NABO’”. 

 

Art. 2º - As despesas com execução da presente Lei serão 

atendidas pelas dotações orçamentárias pertinentes, 

suplementadas se necessário.  

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

DA SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e de conformidade com a instrução n°02/2008, 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, faz saber a quem 

interessar possa que realizará Audiência Pública para discussão e 

aprovação das contas referentes ao terceiro quadrimestre do 

exercício de 2025, relativas às fiscalizações e acompanhamento 

do desenvolvimento das ações e serviços municipais de saúde, 

no seguinte local, data e horário. 

Data: 24/02/2026 

Horário: 14:30 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues, n° 38, Centro, São Sebastião da Grama. 

Assim, fica a população em geral convidada, a participar desta 

Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 30/01/2026 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LRF 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e em atendimento ao disposto no §4° do Art. 9 

da Lei 101 de 04 de maio de 2000(LRF), através do Exmo. Sr. 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público e convida as entidades civis organizadas e 

a população em geral, para participar da Audiência Pública, com 

o objetivo de apresentar e avaliar as Metas Fiscais referentes ao 

terceiro quadrimestre do exercício de 2025, no seguinte local, 

data e horário: 

Data: 24/02/2026 

Horário: 14:00 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues, n° 38, Centro, São Sebastião da Grama. 

Assim, fica a população em geral convidada, a participar desta 

Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 30/01/2026 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
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